
RELATÓRIO TÉCNICO

PARECER TÉCNICO Nº033 DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº SE-CP002/2024

APRESENTAÇÃO
A pedido da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal  de 

Nova  Russas,  realizou-se  a  análise  da  habilitação  da  empresa  ABRAV 
CONSTRUCOES  SERVICOS  EVENTOS  E  LOCACOES  LTDA  com  CNPJ: 

12.044.788/0001-17,  participante  da  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  nº  SE-
CP002/2024,  cujo  objeto  versa  sobre  REFORMA  E  AMPLIAÇÃO  DA  EMEF 
CORNÉLIO  ROSA,  BAIRRO  ALTO  DA  BOA  VISTA,  NOVA  RUSSAS  –  CE, 

especificamente em relação ao item 8.25 do termo de referência.

DO MÉTODO
Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos os documentos exigidos 

para a habilitação, elencadas nas subcláusula do item 8.25 do termo de referência do 

processo administrativo nº 00014.20240801/0002-06.

CONCLUSÃO
Após análise  minudente da documentação,  concluo sob o aspecto formal  e 

técnico,  que  a  empresa ABRAV  CONSTRUCOES  SERVICOS  EVENTOS  E 
LOCACOES  LTDA não  atendeu  a  quantidade  mínima  exigida  para  o  item: 

COBERTURA  C/TELHA  ONDULADA  DE  FIBRO-CIMENTO  E=  6mm 

(C/MADEIRAMENTO).  Por  isso,  recomendamos  que  seja  considerada 

DESCLASSIFICADA,  por  não  atender  as  exigências  do  item  8.25  do  termo  de 

referência. 

Nova Russas, Ceará, 22 de novembro de 2024.
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